
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1352871 - SP 
(2018/0219028-3)
RELATOR : MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO
AGRAVANTE : COSAN S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
ADVOGADOS : FLÁVIO ANTONIO ESTEVES GALDINO  - 

SP256441A
ELIAS MARQUES DE MEDEIROS NETO  - SP196655 
NATÁLIA RUIZ RIBEIRO  - SP238192 
LUIZ ANTONIO FERRARI NETO  - SP199431 
THIAGO SALES PEREIRA E OUTRO(S) - SP282430 
CAROLINA PAES MADUREIRA ARAUJO  - 
SP343618 
CLAUDIA MAZITELI TRINDADE  - SP150902 
ALINE LEMES PEREIRA  - SP382969 

AGRAVADO  : COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DE JAU E 
REGIAO 

ADVOGADOS : FRANCELI CAROLINA DE ALMEIDA FERRARI  - 
SP220184 
FLÁVIA PERONE DE FREITAS  - SP247682 
JOSE ROBERTO RODRIGUES DA SILVA  - SP301864 
LUANA APARECIDA GALHARDO FÁVERO DOS 
SANTOS E OUTRO(S) - SP387337 

AGRAVADO  : SYLVIO BOVI 
AGRAVADO  : NEIDE SIMONETTI BOVI 
ADVOGADO : OTAVIANO JOSÉ CORRÊA GUEDIM E OUTRO(S) - 

SP052061 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL (CPC/15). VIOLAÇÃO 
AO ARTIGO 1.022, DO CPC/15. FUNDAMENTOS NO 
ACÓRDÃO RECORRIDO. OMISSÃO. AUSENTE. DÚVIDA 
SOBRE O CREDOR. AUSENTE. PROVAS DOS AUTOS. 
REVALORAÇÃO DA PROVA. NÃO CABIMENTO. SÚMULA 
7/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. COTEJO 
ANALÍTICO. NÃO DEMONSTRADO. 
AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 
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Superior Tribunal de Justiça

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Ricardo Villas Bôas Cueva, Marco 
Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.  

  

Brasília, 23 de março de 2020 (Data do Julgamento)

Ministro Paulo de Tarso Sanseverino
Relator                    
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